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RESUMO  
 
O simples Nacional é um regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, aplicável às Microempresas (ME) e 
às Empresas de Pequeno Porte, a partir julho de 2007. A Indústria Produtos Alheiro 
LTDA, sediada em Contagem/MG, é uma empresa que produz temperos e 
condimentos, atua no mercado mineiro, a indústria é objeto de pesquisa do presente 
artigo, sendo optante pelo Lucro Real desde a sua constituição. De acordo com o 
quadro comparativo referente ao exercício de 2015, a opção do regime tributário 
federal que oferece mais vantagem para a empresa pesquisada neste trabalho 
continua sendo o Lucro Real. 
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